
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

   SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

Este Termo de Referência reúne o conjunto de informações necessárias e as 

condições mínimas exigíveis para realização de serviços de SONDAGEM em 

terrenos de propriedade deste município ou de interesse público, localizados na 

estrada dos pinheiros- bairro pinheiros (22° 9'38.66"S; 42°57'8.36"O), em São José 

do Vale do Rio Preto - RJ. 

 

 

1 - Área de Intervenção – Pinheiros  
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

   SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO  

 

 DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

1 MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE EQUIPAMENTO E 
EQUIPE DE SONDAGEM E PERFURACAO ROTATIVA,COM 
TRANSPORTE DE 51 A 100KM. 

  UN 1,00 

2 SONDAGEM ROTATIVA COM COROA DE WIDIA,EM ROCHA 
SA,DIAMETRO NX,VERTICAL,INCLUSIVE DESLOCAMENTO 
DENTRO DO CANTEIRO E INSTALACAO DA SONDA EM 
CADA FURO. 

   M 30 

 

Critério de análise da proposta: O objeto em questão deverá seguir o critério de análise de 

valor global, uma vez que é inviável fracioná-lo. 

Localização dos furos: Os furos serão realizados, um em cada cabeceira da ponte, com 15 

metros de profundidade cada. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

A estrutura anteriormente existente sofreu colapso estrutural, resultando na interrupção 

total de sua funcionalidade, o que compromete de forma significativa a segurança dos 

usuários e a conectividade da região atendida. Tal situação representa um risco iminente 

à integridade física de pedestres e condutores, além de provocar prejuízos à mobilidade 

local e ao escoamento de bens e serviços essenciais. 

Diante desse cenário, a execução da obra de reconstrução torna-se medida 

imprescindível, com o objetivo de restabelecer a trafegabilidade de forma segura e 

eficiente, promovendo a retomada das condições adequadas de circulação. A intervenção 

será realizada em conformidade com as diretrizes técnicas e respeitando integralmente a 

legislação ambiental vigente, de modo a garantir a sustentabilidade da solução proposta 

e a preservação dos recursos naturais no entorno da área impactada. 
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3. DA ENTREGA 

 

O fornecimento dos produtos deverá ocorrer em remessa única dos serviços 

solicitados. Os documentos deverão ser entregues em no máximo 15 (QUINZE) dias 

corridos contados a partir do memorando autorizativo, podendo ser prorrogado em um prazo 

igual à 15 dias, caso necessário. 

Deverão ser entregues os seguintes documentos ao setor técnico da secretaria de 

planejamento (em formato digital e físico, se solicitado). 

 

• Relatório Fotográfico (PDF); 

• Laudo Técnico de Sondagem (PDF); 

• ART ou TRT (PDF); 

• Demais documentos se por ventura solicitados. 

. 

4. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO 

A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria de Planejamento e Gestão 

através dos Fiscais, conforme informados abaixo: 

- Matheus Elias Pereira – Diretor Técnico; 

- Maria Luiza Ferreira Izidoro – Diretora de Administração Geral. 

 

 

São José do Vale do Rio Preto, em 03 de julho de 2025. 

 

Matheus Elias Pereira 

Diretor Técnico 

Matrícula: 6.362 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

2E4DBA01F235468989F34C1E5D527276

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/2E4DBA01F235468989F34C1E5D527276

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/2E4DBA01F235468989F34C1E5D527276
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